
PROCURAÇÃO 

 

AIO – INSTITUTO DE CÂNCER DE BRASÍLIA LTDA., sociedade empresária limitada, com 

sede na Cidade de Brasília, Distrito Federal, na QS 3, EPTC, Lotes 3, 5, 7 e 9, Loja 01, Parte A, 

Edifício Pátio Capital, Águas Claras, Brasília-DF, CEP 71.953-000, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o n º 11.859.927/0001-06, neste ato 

representada na forma do seu Contrato Social, doravante designada simplesmente “Outorgante”, 

nomeia e constitui a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA, sociedade limitada, atuando por sua filial na cidade de São Paulo, estado 

de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, bloco B, conj. 1401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, 

inscrita no CNPJ sob o nº 15.227.994/0004-01, doravante denominada “Outorgado”, a quem 

confere amplos poderes para, agindo em seu nome, na hipótese de declaração de um vencimento 

antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, ou no vencimento do prazo das 

Debêntures sem que o Valor Garantido tenha sido devidamente quitado, praticar todos os atos e 

operações, de qualquer natureza, necessários ou convenientes ao exercício dos direitos previstos 

no “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia de Direitos Creditórios e Outras 

Avenças”, datado de 15 de dezembro de 2021, celebrado entre a Outorgante e o Outorgado 

(“Contrato”), por si ou seus representantes legais, praticar e cumprir qualquer ato que seja 

necessário ou desejável para a cobrança, realização, alienação e recebimento dos Direitos Cedidos, 

nas hipóteses e de acordo com os limites estabelecidos no Contrato, inclusive, sem limitação: (i) 

ocorrido o vencimento antecipado do Valor Garantido nos termos da Escritura de Emissão ou o 

vencimento final do Valor Garantido sem o seu integral adimplemento no prazo previsto na 

Escritura de Emissão determinar ao Banco Depositário que proceda à transferência dos Direitos 

Cedidos para a conta indicada pelo Agente Fiduciário, de titularidade dos Debenturistas, nos 

valores, termos e condições conforme previstos no Contrato, bem como praticar e cumprir, judicial 

ou extrajudicialmente, no todo ou em parte, independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial, os atos e demais direitos previstos em lei, incluindo, sem limitações, receber 

diretamente e/ou realizar qualquer cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos Cedidos; (ii) 

determinar ao Banco Depositário que realize o bloqueio, rateio e movimente a Conta Vinculada, 

em especial, transfira, disponha, saque, resgate ou de qualquer outra forma utilizar os recursos lá 

creditados, independentemente de qualquer aviso ou qualquer medida ou ordem judicial ou 

extrajudicial, a fim de assegurar o pagamento e cumprimento total do Valor Garantido, conforme 

definidas no Contrato, na hipótese de declaração de um vencimento antecipado das Debêntures, 

nos termos da Escritura de Emissão, ou no vencimento do prazo das Debêntures sem que o Valor 

Garantido tenha sido devidamente quitado, desde que observados os termos e condições do 

Contrato; (iii) em geral, exercer, por e em nome da Outorgante, e praticar todos os demais atos que 



o Outorgado possa considerar necessários relativos aos incisos “i” e “ii” acima; e (iv) praticar 

qualquer ato e firmar qualquer instrumento de acordo com os termos e para os fins do Contrato. 

Adicionalmente, independente de declaração de vencimento antecipado do Valor Garantido nos 

termos da Escritura de Emissão ou o vencimento final do Valor Garantido sem o seu integral 

adimplemento no prazo previsto na Escritura de Emissão, a Outorgante concede poderes ao 

Outorgado para tomar todas as medidas necessárias ao registro do Contrato e de seus aditamentos, 

em seu nome e às suas custas, caso a Outorgante não o faça, nos termos previstos no Contrato.  

 

Os termos iniciados em maiúsculas utilizados nesta procuração que não sejam aqui definidos terão 

os significados dispostos no Contrato, tanto no singular quanto no plural. 

 

A presente procuração é outorgada como condição essencial do Contrato e para atendimento das 

obrigações nele previstas, em conformidade com o artigo 684 do Código Civil e será irrevogável, 

válida e eficaz pelo prazo 1 (um) ano contado da data da respectiva assinatura e deverá ser renovada 

pelo mesmo prazo, enquanto durar o Valor Garantido.  

 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2021. 

 

AIO – INSTITUTO DE CÂNCER DE BRASÍLIA LTDA., 

 

_____________________________________ _____________________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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